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Protoco
Excelenússrmo Senhor Presidente da Càmaru Municipal de Cascavel.

A Càmara Municipal de Cascavel, por meio de seu ÍepÍesentante legal, subscritot da presente
proposição legislauva, nos termos que regem o aÍts. 157 e 158 do ltegimento Interno desta Casa

<le Leis, hipoteca irAOçÃO DE ÂPELO aos Excelentíssrmos Senhores Roddgo Pachecc.r,

Presidente do Congtesso Nacional e Ârthur Lira, Presidente da Càmata dos Deputados, pata

que coloquem com urgência em pauta paravotação, o Substitutivo apresentado ao Projeto de

Lei do Senado N" 523, de 2011, de autoria do Senador Alvaro Dias (Podemos-PR),
que estabelece o abatimento no Imposto de Renda da Pessoa Física (IRPF) dos gastos com
medicamentos especiais para doenças gÍaves, como câncet, doenças coronárias, Alzheimer,
drabetes e Parkinson.

Dê-se ciência desta Moção aos Excelentíssimos Senhores Rodrigo Pacheco, Ptesidente do
Congtesso Nacional e Arthur Lira, Presidente da Càmara dos Deputados, bem como ao Senador
Alvaro Dias, autor da proposta em tela.

É a Moção, Sala das Sessôes.

Cascavel, 18 de maio de 2022.

C h*t,'Jt
Policial Madril
Vereador/PSC

Exposiçào de N,iouvos

À presente Moção tem poÍ escopo solicitar que seja colocado em caráter de urgência para
votaçào, o Substitutivo apresentado ao Projeto de Lei do Senado N" 523, de2011,, de autoria do Senador
Âlrraro l)ias (Podemos-PR), que estabelece o abatimento no Imposto de Renda da Pessoa Física (IRPF)
dos gastos com medicamentos especiais para doenças gÍaves, como câncer, doenças coronárias,
r\lzheimer, diabetes e Parkinson.

A proposição em questão foi aprovada em Sessão rcahzada em 17 de maio ultimo, na forma do
Substituuvo apresentado pela Comissão de Assuntos Econômrcos (CAE), e tÍata-se de um projeto de

extÍema relevância para aqueles cidadãos que gastam excessivamente com os medicamentos necessários

parâ o tÍatamento de doenças graves que possuem, os quais sào de uso contínuo e acabam pesando
bastante no orçameflto fami.liar.

Conforme sa]ienta o autor da proposta, o objetrvo é"garandr a todo cidadão em risco de saúde

que lhe seja ftanqucado subsídio financeiro a fim de que possa custeaÍ seu tÍatameÍrto sem desequiübrar
a própia subsistência das famíüas"1.

Os medicamentos de uso domrcilrar que terão dtreito ao abatimento são os indicados para:

MoÇÃo N" i4 ) , DE 2022.
(Proponente: Vereador Policial Madril/PSC)

. tÍatameflto de câncer;

. tÍatamento da síndrome da imunodeficiência adqufuida (aids);
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. tÍatamento de Alzheimer;

. tÍatameÍrto de diabetes;

. tÍatamento do mal de Parkinson;

. tÍâtâmento de depressão clínica;

. tÍâtâmento de transtorno bipolar;
o Interfeton Alfa ou Beta;
. tÍatamento de fibromialgra;
. tÍâtâmento cardíaco ctônico.

Nesse sentido, ao analisarmos a proposta em tela, entendemos que a dedução do Imposto de

Renda das despesas com medicamentos adquridos fora do ambiente hospitalar, além de ser uma medida
justa ao contribuinte, também rá estimulaÍ o úâtamento domrciliar desses pacientes.

Ademais, conforme muito bem lembrado pelo autor do ptojeto, é impotante tessaltar que o
Brasil tem batido recordes de arrecadação, superando a marc de R$ 1 trilhão e 109 bilhões só nesse

prrmerro quadnmestre2, de modo que, pârâ o goveÍrlo, essa dedução não seria algo expressivo, mas jâ

paÍa as famíüas brasileiras seria um alento e também uma forma de desoneraÍ o oÍçamento.

Dessa forma, peios motivos acima expostos, manifestamos nosso apelo pata que o Substitivo
ao Projeto de Lei do Senado N" 523, de 2071., seja colocado em pauta para votação pelas Casas

Legislativas respectivas, em carâter de urgência, a fwr de tornar possível a dedução do IRPF dos gastos

com medicamefltos de uso contínuo e alto custo usados fota do ambiente hospitalar pelo prazo de cinco
anos, conforme prevê â proposta. *§q\

'https: / /www l2.senado.leg.br/noucias /materias /2022 /05 / 17 /deducao-no-ir-de-gastos-com-remedios-
csocciais-c-aDrovada-na-cae

' https: / /impostometro.com.br/
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